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INDICAÇÃO N° 3651/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
melhorias  na  Escola  Básica  Maria  Nilza  Ferreira  Evaristo,  localizada  na  Rod.  Jorge
Lacerda,  n.º  3700,  bairro  Espinheiros,  como  melhorias  na  acessibilidade,  e  local
adequado/bolsão  para  estacionamento  de  veículos  escolares  durante  embarque  e
desembarque de alunos.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Ocorre que os cinco ônibus escolares param todos os dias no acostamento para descida dos
estudantes, e não há um espaço para criar um bolsão para estacionamento.
Ademais, alunos também enfrentam dificuldade devido a falta de acessibilidade e falta de
manutenção,  conforme  pode  ser  visualizado  no  link  de  fiscalização
https://fb.watch/oFSclg45tp/?mibextid=Nif5oz.
Frisa-se que tal pleito já havíamos solicitado através da indicação n. 1774/2023 em junho
de 2023.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




